
INDICAÇÃO Nº 
3886
, DE 2017



Indico,  nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para ampliação do Prédio da Associação de Pais, Amigos e Educadores de Autistas de Jaú, em Jaú. 

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais, Amigos e Educadores dos Autistas de Jaú iniciou seus trabalhos em 05 de novembro de 2002, depois de um longo caminho, com muito esforço e dedicação de um grupo de pessoas que tinha como grande incentivadora a vereadora Alzirinha Fátima Voltolim que a pedido de muitos familiares constatou que pessoas portadoras de autismo não encontravam estrutura de aprendizado adequado nas instituições de ensino públicas e privadas.



Fundada a Associação em questão, esse grupo, encabeçado pela Vereadora Alzirinha, reivindicou um espaço escolar e recursos materiais e financeiros, por intermédio da Prefeitura Municipal e Secretaria Estadual da Educação, para dar início aos procedimentos necessários para o funcionamento da escola. Logo na primeira reunião deu-se início a formulação do estatuto social e na primeira assembleia geral definiu-se a diretoria da instituição.



Importante enfatizar que no ano de 2008, a Associação mantinha um termo de cessão, a título gratuito, de direito real de uso de imóvel da propriedade do Município de Jaú, em uma área de 3.000 m² de lote, no Jardim D. Emília, no entanto, em abril do corrente ano, por meio de doação definitiva do terreno, a Associação passou a ser proprietária do terreno.



Atualmente, a referida instituição atende 67 pessoas, entre crianças, adolescentes e adultos, portadores de Transtornos do Espectro do Autismo – TEA, sendo que o corpo docente da escola e demais funcionários são mantidos pela Associação em parceria com as Prefeituras de Jaú, Dois Córregos e Mineiros do Tietê, além da Secretaria Estadual de Educação, configurando uma equipe estável, com importante papel no desenvolvimento das diversas atividades.



A Escola visa cumprir os princípios e os fins estabelecidos pela Lei de Diretrizes de Bases da Educação Nacional, promovendo o desenvolvimento do educando, assegurando-lhe apoio especializado para atender suas peculiaridades e fornecendo-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores com o fim último de sua integração social.

Diante do exposto, vale dizer que a escola quer manter o processo de aprendizado do aluno autista nos níveis de educação infantil, fundamental e de jovens e adultos, além de manter as oficinas de vida prática e diária com o objetivo de facilitar e garantir a autonomia e independência desses alunos, bem como a construção de oficinas que facilite o processo de aprendizado nas escolas regulares, através de Ensino Colaborativo e sua plena inclusão social.

Considerando que a entidade conta com a doação feita pelo Poder Executivo local em 2017 e que desde 2011 teve suas obras de construção da sede iniciadas e finalizadas, cabe dizer que já há necessidade de ampliação da área construída em aproximadamente mais 1.000 m² de construção (a um valor de R$ 3.500,00 o metro quadrado), e, lembrando que o Município em questão possui grande referência no atendimento especializado, além de oportunizar maior estabilidade familiar, atraindo serviços especializados nesta deficiência e com a ampliação da sede social, a ampliação do espaço trará mais conforto aos associados, otimizando os atendimentos as pessoas com transtorno de espectro do autismo – TEA.



Com o objetivo de cumprir nossas competências, tal como zelar pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos apresentar a Indicação em questão, solicitando o apoio dos Nobres Pares, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Jaú e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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